
ASSOCIAÇÃO NACIONAL E INDEPENDENTE DE PARTICIPANTES DO POSTALIS – ANIPP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA 

 

O Conselho Deliberativo da Associação Nacional e Independente de Participantes do Postalis – ANIPP, 
haja vista a renúncia coletiva da Diretoria, no uso das atribuições e no melhor interesse da Associação, 
respeitado o Estatuto vigente, convoca todos os associados, que estejam em dia com suas obrigações 
sociais, para participarem da eleição que definirá a Diretoria da Associação, para exercício de mandato 
tampão, a ser cumprido até a posse de nova Diretoria, que será eleita por ocasião das próximas eleições 
gerais em outubro de 2021. 
 
2. O processo eleitoral terá o seguinte cronograma: 
 

Publicação do Edital De 10 a 12/02/2021 

Designação da Junta Eleitoral Até 17/02/2021 

Impugnação da Junta Eleitoral Até 19/02/2021 

Divulgação do Regulamento Eleitoral Até 22/02/2021 

Registro das Candidaturas De 24 a 25/02/2021 

Divulgação das Propostas Eleitorais 26/02/2021 

Impugnação de Candidaturas De 26/02 a 01/03/2021 

Votação 05/03/2021 

Resultado da Eleição 05/03/2021 

Impugnação do Resultado da Eleição Até 10/03/2021 

Posse dos Eleitos (AGE) 15/03/2021 

 
3. A Junta Eleitoral será designada pelo Presidente do Conselho Deliberativo e coordenará todas as etapas 
do pleito. 
 
4. Os interessados na formação de chapas para a eleição da Diretoria da Associação deverão apresentá-
las diretamente à Junta Eleitoral, por carta, no endereço da Associação, ou por meio eletrônico, por e-
mail destinado a anipp08112019@gmail.com. 
 
5. As votações previstas acontecerão no dia 05 de março de 2021, de 9 horas às 17 horas. 
 
6. No mesmo processo de votação, o associado será convidado a referendar a criação referendar a criação 
da Comissão Técnica Jurídica, que atuará em apoio à Diretoria, conforme proposta de atuação aprovada 
pelo Conselho Deliberativo. 
 
7. Considerando o quadro de pandemia vigente no País e que diversos associados são residentes fora do 
Distrito Federal, para a concretização das votações necessárias, será utilizado aplicativo, que, 
posteriormente, será informado. 

 
Brasília DF,  05 de fevereiro de 2021 

 
 

ULYSSES VALLADÃO DOS SANTOS 
Presidente 
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